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PROJETO DE LEI £ i 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
n0 10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1979, COM REDAÇÃO ALTERADA 
PELA LEI n0 13.061, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2000, QUE DISPÕE 
SOBRE O FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ - FDI. 

Art. 1 o O parágrafo único do art. 8o da Lei n0 10.367, de 7 de dezembro de 
1979, alterado pela Lei n 0 13.061, de 14 de setembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art 8C 

Parágrafo único O Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, ou outro 
agente financeiro oficial a ser indicado por ato do Poder Executivo, poderá 
cobrar das sociedades empresárias beneficiárias encargo de até 6,0% (seis 
inteiros por cento) dos recursos efetivamente desembolsados pelo Fundo 
de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, sendo no máximo 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do 
Ceará S/A - BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do 
Poder Executivo, como remuneração pelos serviços prestados, sendo-lhe 
vedado exigir qualquer outro pagamento a esse título; 

II - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como recursos 
destinados ao Fundo de Desenvolvimento Tecnológico do Estado do Ceará 
-FIT, 

III - 4,0% (quatro inteiros por cento) como receita do Estado do 
Ceará, devendo ser repassado à conta do Tesouro Estadual até o segundo 
dia útil após o desconto junto à sociedade empresária beneficiána" 

Art 2 o Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em /12 /2ooc, 

Dep. Féáhdkco Aguiar 
Presidentema CCJR 
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Mensagem 6.736-F 

O Exmo Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 6.736-F apresenta ao Poder Legislativo Projeto 

de Lei que " Altera dispositivo da Lei n 0 10.367, de 7 de dezembro de 

1979, com a redação alterada pela Lei n 0 13.061, de 14 de setembro de 

2000, que dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Industrial do 

Estado do Ceará - FDL " 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a 

proposta, assevera que: 

A proposta destina ao Fundo de 

Desenvolvimento Tecnológico do Estado do Ceará - FIT 

1,5% (hum e meio por cento) dos encargos totais de 

6%(seis por cento) sobre os recursos desembolsados pelo 

FDI, cobrados das sociedades empresárias beneficiárias 

do Fundo. 

Trata, portanto, de conceber uma importante 

fonte de recursos para o FIT, a ser criado por via de Lei 

Complementar também enviada em anexo à presente 

mensagem. " 
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O projeto em comento guarda fundamento no art. 

30.§§ 1°. e 2 o. da Lei n. 13.297, de 07 de março de 2003, que assim 

dispõe: 

Art. 3 o 

§ 1°. O Poder Executivo tem a missão básica de 

conceber e implantar políticas públicas, planos, 

programas, projetos e ações que traduzam, de forma 

ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Lei 

e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com 

os demais Poderes e outros níveis de Governo. 

§2°. As ações empreendidas pelo Poder 

Executivo, devem propiciar a melhoria e o aprimoramento 

das condições sociais e económicas da população do 

Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do 

Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

Ao propor alteração no FDI - Fundo de 

Desenvolvimento Industrial, destinando 1,5 dos encargos sobre os 

recursos desembolsados ao FIT, utiliza o chefe do Poder Executivo da 

prerrogativa do art. 60,II,b da Constituição Estadual que lhe confere a 

iniciativa privativa de propor Leis que disponham de organização e 

administração de serviços públicos, mormente considerando a estrita 

relação da matéria com as competências da Secretaria de 

Desenvolvimento Económico - SDE integrante da estrutura 

organizacional do Estado na forma da Lei n 0 13.297, de 07 de março de 

2003. 
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O Projeto de Lei sub examinen emoldura-se, sem 

dúvida, na indirizzo generale di governo inerente ao executivo, de que 

fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho(In COMENTÁRIOS À 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. I I , pag. 152), sendo 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 23 de dezembro de 2004 ^ 

Josá Leite Jucá Filho 

Procurador 
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EMENDA SUPRESSIVA N0 O 4 /04 
A MENSAGEM 6736-F 

Suprime expressão constante do Art.1 0 

Supnma-se a expressão "ou outro agente oficial a ser indicado por ato do Poder 
Executivo", constante do Art 1 o da Mensagem 6736 F, ficando sua redação como se 
segue 

"Art 1° O parágrafo único do art 8.° da Lei n.0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, alterado 
pela Lei n.° 13.061, de 14 de setembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art.e0.... 

Parágrafo único. O Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, poderá cobrar das sociedades 
empresárias beneficiárias encargo de até 6,0% (seis inteiros por cento) dos recursos 
efetivamente desembolsados pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, 
sendo no máximo: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, 
como remuneração pelos serviços prestados, sendo-lhe vedado exigir qualquer outro 
pagamento a esse título;" 

Sala das Sessões da Assem 
dezembro de 2004 

tiva do Estado do Ceará em de 

CATIVA 

A presente emenda tem como objetivo fortalecer o BEC devido a sua tradição na 
administração das contas estaduais e no incremento das atividades que envolvam o 
desenvolvimento do estado tendo, por conta disso, uma ampla rede de agências no 
interior do Estado Além do mais, possui profissionais aptos a prestarem assistência 
financeira aos beneficiários finais do fundo 
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Altera dispositivo da Lei n.0 10.367, de 7 de dezembro de 
1979, com redação alterada pela Lei n.0 13.061, de 14 de 
setembro de 2000, que dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . O parágrafo único do art. 8.° da Lei n.0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, alterado 
pela Lei n.0 13.061, de 14 de setembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8o... 
Parágrafo único. O Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, ou outro agente financeiro 

ofícial a ser indicado por ato do Poder Executivo, poderá cobrar das sociedades empresárias 
beneficiárias encargo de até 6,0% (seis inteiros por cento) dos recursos efetivamente desembolsados 
pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará-FDI, sendo no máximo: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, ou 
outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, como remuneração pelos serviços 
prestados, sendo-lhe vedado exigir qualquer outro pagamento a esse título; 

I I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como recursos destinados ao Fundo de 
Desenvolvimento Tecnológico do Estado do Ceará - FIT; 

ID - 4,0% (quatro inteiros por cento) como receita do Estado do Ceará, devendo ser 
repassado à conta do Tesouro Estadual até o segundo dia útil após o desconto junto à sociedade 
empresária beneficiária." (NR). 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

29 de dezembro de 2004. 
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Altera dispositivo da Lei n.0 10.367, de 7 de dezembro de 
1979, com redação alterada pela Lei n.0 13.061, de 14 de 
setembro de 2000, que dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. O parágrafo único do art. 8.° da Lei n.0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, alterado 
pela Lei n.013.061, de 14 de setembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8o... 
Parágrafo único. O Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, ou outro agente financeiro 

oficial a ser indicado por ato do Poder Executivo, poderá cobrar das sociedades empresárias 
beneficiárias encargo de até 6,0% (seis inteiros por cento) dos recursos efetivamente desembolsados 
pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, sendo no máximo: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, ou 
outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, como remuneração pelos serviços 
prestados, sendo-lhe vedado exigir qualquer outro pagamento a esse título; 

I I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como recursos destinados ao Fundo de 
Desenvolvimento Tecnológico do Estado do Ceará - FIT; 

I I I - 4,0% (quatro inteiros por cento) como receita do Estado do Ceará, devendo ser 
repassado à conta do Tesouro Estadual até o segundo dia útil após o desconto junto à sociedade 
empresária beneficiária." (NR). 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

29 de dezembro de ,„ ^ 

DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 

.* VICE-PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 

SECRETÁRIO 
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